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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.ó9610001-80
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REF: PROCESSO N' 175/2021

ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N" 010/2021 PREGÃO ELETRÔNrCO
011t2021

ASSUNTO: JUNTADA DE VALIDAÇOES DE CERTIDÕES

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Em 08 de dezembro de 2021. na Praça Gomes de Souza, s/no - Centro - Itapecuru

Mirim/MA CEP: 65.485-000, na sala onde funciona a Comissão Permanente de Licitação,
faço a juntada. em favor da empresa J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ME. inscrita no CNPJ n" 00.968.21210001 -67. dos seguintes documentos.

o Validação de Certidão negativa relativa aos tributos federais e da dívida ativa da união
o Validação de certidão negativa de débitos trabalhistas
o Validação de ceÍidão de regularidade de FGTS

r Validação de certidão negativa de débitos tributários e da dívida ativa estadual

o Validação de certidão negativa de débitos tributarios municipais

Atenciosamente-

GREGOR
Presidente

FREITAS SILVA
ermanente de Licitação
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Validação de certidão de débitos emitida

O sêrviço de validaÉo de cêrtidões emitidas deslina-se ao órgão licitante ou ao
interessado em confêrir a autênticidadê da certidáo âpresêntada.

Operaçâo efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão Regularização
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httos://cndt-c€rtidao.tst.jus.brlinicio.faces;lsessionid=EÊzuJt-X19uW-AMkSLlV2cg9vluGb l dS-McyP_r.cndt-cêrtióao-21-z59h7 1t1
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PREFE]TUR,A MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO
PRAÇA GOI\.4ES DE SOUSA, 01 - CENTRO

CNPJ: 05 648 696/0001-80

Comprovante de Autenticidade

Pa9

Código dê Controlê da Certidão/Número:

75BFS7D7BOFE268F

Obervaçôes:

Emitida às:

14:41:31 do dia 25hOl2O21

Válida âté:

241122021

A autenticidade e vâlldade da prêsente certidão poderá ser conflrmadâ na inlernet acessando a páginâ da PrêÍeitura Municipal, no endereço
\ /ww.ilapecurumirim.ma.gov.br
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Oal1Z2021 14t37 Certidão Negativa de Débito
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l{o d. Cêrtidão: 065366/21
Dàtã d. Vâlidâdc: L2|OL/2íJ22
Dàtâ d. Emls3ão: t4/o9/202t t3:32:s3

Iffcrlção Estaarualr 121470563

CPFlCNPr: 00968212000167

Râ2ão SocIaI: ] S MACHÁDO INDUSÍRIÂ E COMERCIO LÍDA ME
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sistemas.sefâz.ma.gov.br/cêrtidoes/jsp/validacaoCêrtidaoNegativaDividâAtiva/validacâoCertidaoNegativaDividaAtivâResultadojsf 1t1
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0811212021 14:35 Certidão Negativa de Débito

Resullado dâ Vâlidaçáo da Cenidão Negãtivâ de Débito
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No d. Cêrtidão: 224101/21

Datâ dê vãlidade: l2l O2l 2022 l6t2At47
Dâtr dê Emissãor 75llol2o27 1612ü41

Inscrlçáo Estâduâl: 121470563

CPFlC1{P]: 00968212000167

R.zão Sociàl: I S MACHADO TNDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
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Oesênvnlvrdo Êê1á SeÍaz,'c3tEC - 2005'2009
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sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCêrtidaoNegativaResultado.jsÍ 1t1
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Dúvidas mais F lv-1
Situoçõo de Regulqridode do
Emprcgqdor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 00.968.21 2/0001 -67

F-zão social: J S MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Resultado da consulta em 0911212021 09:23:35

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

Voltor

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



CBl12l2O21 14:17

Portal do Govemo Brasilejro (hltpi//brasil.gov.br)

ConÍirmação da Autenticidade de CeÍtidóes

Atualize sua Baía de Govêmo (http://êpwg.governoelêtronico.gov.brlbaía/atualize.html)

§^

Confirmação da Autenticid
Certidões PL

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 00.968.21 2/0001 -67

Código de Controle: 1 E84.85D2.280D.14D2

Data da Emissão: 2810712021

Hora da Emissão: 08i49:22

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 28107 /2021 , com validade aÍé 2410112022.

Página Anterior {/Servicos/certidaointernet/PJlAutenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJIAutenticidade/Confirmar)

servicos.receita.Íazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneíPJ/Autent cidade/Confirmâr 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE I'I'APECURU-MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

:n Rua S€nâdor Benedito Leite, S/N, CentÍo - ltapecuÍu-Mirimn A, CEP: 65.485{00
CNpJ: 06.079.,t45l)000'l -95 / E-mail: ssmed.itapecuru@nrall.com
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Oficio N" 086312021- SEMED

Itapecuru Mirim/l\4A, 09 de dezembro de 2021.

De: Maria de Nazaré Fenaz Tomaz
Secretária Municipal de Educação

Para'. Ilmo. Sr. Dr. Luciano da Silva Nunes
M.D. Secretário Municipal da Receita OÍÇamento e Gestão

k'À

Assunto: Solicitação de dotação para Emissão de Empenho Secrêtaria Rêce Munlcipal

Senhor Secretario,

Considerando a necessidade de aquisição de móveis escolâres para as escolas da

Rede Municipal de Ensino;

Considerando a Lei no l5lll202l de 09 de dezernbro de 2021, que autoriza a

abertura de credítos adicionais especial ao orçamento anual do município de Itapecuru Mirim,

para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências;

Por meio deste, solicitamos a alteração de dotação orçamentiiria e emissão de Nota

de empenho. Justifica-se esta alteração por conta da promulgação da Lei n" 15ll/2021 que abre

créditos orçamentiários ineditos, não orçados no exercício 2020, mas imprescindíveis para

melhor gestão dos recursos financeiros do FUNDEB e consequentemente melhorias no

processo de ensino e aprendizagem nas escolas da rede municipal de ensino.

Estamos encamiúando nossa demanda de móveis escolaÍes, na planilha em anexo,

considerando os recursos relacionados.

Atcnciosamcntc,

MARIA DE NAZARE
FERRAZ

Assinãdo de íoÍmà d gitál por
lilABtA oE NÂZAnt rÉ8R z

TOMAZ:4&'6l670330D.dú202r r2 rl0ert:2e

Maria de Nazaré Ferraz Tomaz
Secretária Municipal de Educação
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FUNDEB EDUCAçÃO TNFANTTT COMPLEMENTAçÃO DA UNtÃO - VAAT

ITEM ESPECTFTCAçÂ0 UNO QUANT
VL

UilITARIO
VL TOTÂL

1

Conjunto Educaçâo lnÍantl mesa e 04 cedeires:
Conj. 200 679,00 135800,00

Mesa: esúutura em tubo lndi.7/8, trmpo em madeiÍa compesada ou MDF fornicada com proteção

antmicrobiana, Ínedindo 0,80mx0,80cm, com fateÍnento anüÍeÍrugionoso(fosfatização) pintura eleEstatica
com tinta êpôxi-po, ponEira em PVC.

Cadeira: estrutuÍa em tubo lndi5/8 com assento e encoslo em madeka compensada, anatômica e foímicada
com proteçâo entimicrobiana, ou polipÍopileno (ABS) com tratamento anüfenruginoso (Íosfatização) pintura

elefostática com linle epoxipo, ponteke em PVC.

CONJ '150 R$ 965,00 R$ 144.750,00

3

Conjunto lnfanül 4 anos,Modelo: FDE
Cor: Vermelho
AlluÍa do Aluno: de '1,33m a 1,59m
Mesa: Montantes vedcais e tíavessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,
com cosluÍa, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 1ô (1,5 mm); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C', com secção circular de 0
= 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 ('1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço caÍbono laminado a frio,
com costura, secção circular de O = 38 mm (1 'U2'), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de
0,60m x 0,40m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC de 3mm, fixada na esfutura
afavês de porca gaÍra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com üatamento anúferruginoso
(FosÍatização), pintura eletrostática com ünta epóxi-pô, ponteira em polipropileno,

Cadeira: Estrutura em Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com assênto e encosto em polipropileno, estutura com
tratamento antifenuginoso (Fosfatização), pintuÍa eleüostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno.

Apresentarjunto com a proposta de preço o Certificado de Confoímidade com a Norma NBR 14006:2008
(Móveis Escolares - Cadekas e L,lesas para Conjunto Aluno lndividual), atendendo ao prescrito nas
Portarjas '105:2012 e 184:2015 para modeb 5 de cerlificação - Cadeiras e l,4esas para Aluno, êmitldo por

Ôrgão Credenciado pelo INMETRO.

300 R$ 489.00 R$ 146.700,00

4
Conjunto lnfanül 3 anos.Modelo: FDE

Cor: AMARELA
CONJ 300 R$ 481.00 R$ r+asól.oid,l r
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Conjunto do pÍoÍessor mesa+cadeira:Mesa montantes veÍticais e travessa longitudinal confeccionadas em
tubo de aço carbosno laminado frio, com costura secção oblonga de 29mmx58mm, em chapa 16 (1,smm),

úavessa superior confeccionda em tbo de aço carbono laminado a ftio, com costura curvado em Íormato c,

pes confeccionados em tubo de alo carbolo laminado a fÍio, com de 0 = 38 mm (1 l/2'), em chapa'16 (1,5

mm). Tampo em l\4DF ou MDP de 0,60m x 0,40m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC

de 3mm na cor amarela, fixada na estrulura afavés de porca gaÍÍa e parafuso M6, porta livro em
polipropileÍrc, com tratamento antifenuginoso (FosfatizaÇâo), pintuÍa eletrostática com tntâ epóxi-pó,
ponteira em prolipropileno.

CadeiÍa: esúutura em tubo lndi5/8 com assenh e êncosto em madeira compensada, anatômicâ e formicada
com proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS)coín fatrrnento anüfernuginoso (fosfatização) pintura

ebro$átca com ünta epoxipo, 0onteira em prolioroDileno.

CONJ 50 R$ 786.00 R$ 39.300,00

Conjunto Refeitório lnfanüli Mesa e 02 Bancos: Mesa: Esüutura em Metalon 30x50, tampo em madeira

compensada ou MDF Íormicada com proteção anümicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, com fahmento
antifenuginoso (FosÍatização), pintura eleüostática com tjnta epóxi-pó, ponteira em PVC. Bancosr Estutura
em Metalon 30x50, com assento em madeira compensada, formicada com proteçãoantimicrobiana, com
tratarnento antifenuginoso
(Fosfatizagão), pinturâ elefostátca com ünta epóxi-pó, ponteiÍa em PVC

CONJ R$

I

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verlicais e Uavessa longitudinal confeccionados em tubo
de aço caôono laminado a Írio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm);

TÍavessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a ftio, com costura, curvado em foÍmato

de 'C", com secção circular de O = 31 ,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1 ,5 mm); Pés confeccionados em tubo
de aço caÍbono laminado a frio, com costura, secçâo circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 1ô (1,5 mm).
Tampo em MDF ou [,4DP de 0,90m x 0,60m x 18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC de
3mm, fixada na esfutura atrâvês de porca gana e paafuso M6, portâ livro em polipropileno, com tratamento
anüferruginoso (Fosfatiz4ão), pintura elefostática com tinta epóxi-pó, ponteka em polipropileno

UND 5 R$ 501,00 R$ 2.s05.00

TOTAL R$ 647.3q5,00
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AfluÍa do Afuno: de 1,19m a 1,42m
Mesa: Montantes verticais e favessa longitudinal confeccionados em tubo de aço caÍbono laminado a fÍio,
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm)i Travessa supêrior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em Íormato de'C", com secção ciÍcular de O

= 31,75 mm (1 1/4'), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio,

com costure, seqão circular de O = 38 mm (l 1/2'), em chapa 16 (1,5 mm). Tempo em l,lDF ou MDP de
0,60m x 0,40m x '18mm, Íormicada, com aoabamento em borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixeda na
esfutura afavés de porca gara e paÉfuso M6, porta livro em polipropileno, com tratarnento anüfenuginoso
(Fosfatizaçâo), pintura eletostática com tinta epôxi-pó, ponteira em polipropileno ne cor emarelo, as demais
dimensôes seÍâo confurme norma nbr 14006:2008 (moveis escolares - ca(eiras e mesa para conjunto
aluno individual) conespondente ao seu padrão dimênsionai.

Cadeira: Estrutura em Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com assenlo e encosto em polipropileno, estrutura com
EataÍnento anüferruginoso (FosÍatizaçâo), pintura eletrostática com ünta epóxi-pó, ponteira em polipropileno.

ApresentaÍ junto com a proposta de preço o Certficado de ConÍormidade com a lüorma NBR 14006:2008
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Coniunto Aluno lndividual), atendendo ao prescrito nas
Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por

Ôrgâo Credenciado pelo INMETR0.

5

QUADR0 BRANCO (Quadro branco confeccionado êm MDF e laminado nElaminico branco (Íôrmica)

bÍilhante; fixadores superiores e inferiores, molduÍa em aluminio anodizado fosco; apaÍadoÍ/suporte para

apagador e caneünhas. Dimensôes aproximadas: 2,0 x 1,20 m. Cerl,ficado dê gerantia minima de 1 ano
conüa defeito de fabricaqão. Serâo aceitas variações nas dimensôes em atê 5olo para mais ou para 466,90
1400,70 1 COORDENAD0RIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão Permanente de Licitaçâo - PR/AC menos,
exceto em caso de comprometimento da funcionalidade do objeto ou existência de norma vinculanle.

UND 50 R$ 754,00 R$ 37.700,00

6

Mesa do tjpo biro com gaveta:Esúutura em tubo rnetalon 30x50mm, tampo e saia em mdfou medeira

compensada revesüda de fornica, rnedindo (1,20m x0,60m) gavelas com fechadura, esüutura com
tralarnênto anüfenuginoso (Íosfatização), pintura eletrostájca com ünta epóxi-pô.

UND 50 R$ 864.00 R$ 43.200,00

I
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FUNDEB ENSINO FUNDAMENTAT COMPLEMENTAçÃO DA UNIÃO. VAAT

ITEM ESPECIFICAçÂO UND QUAI{T
VL

UNITARIO
VL TOTAL

2

Carteira Escolar tipo UniveísitáÍia: Cadeira com assento e encosto em polipropileno, fabricados por

processo de injeção, estutura com tratamento antiJerruginoso comprovado aúavés de Laudos Técnicos de

conformidade etendendo a noÍma técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apíesentados junto com a proposta

de preç0.

UND 200 R$ 395,00 R$ 79.000,00

TOTAL R$ 79.000,00

INFANTIL R$ 647.305,00

MOE RS 711.000,00

FUNDAMENTAL R$ 79.000,00

TOTAL R$ 1.437.305,00
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ono,- Eo,ção No CXLI de 9 de Dezembro de2}21

AUToRtzA A ABERTURA DE cRÉDtro ADtctoNAL ESPEC|AL
oRÇAMENTo ANUAL Do [,4uNtcipto DE trApECURut\,4tR Vl PARA
EXERCiCIO FINANCEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

LEI N.O 1.511/2021 DE 09 DE DEZEMBRODÉ2021

Sub Total

SEC. MUN. DE GOVERNO
- LEIS E ATOS NORMATIVOS - tElS MUÍ{ICIPAIS: X.5U/2021

AC
o

o PREFEÍTO MUNICIPAL DE iÍAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuiçóes tegais Íaz
saber a todos os habitantês, que a Câmara Municipal aprovou e eu sênciono a seguinte Lei.

Ârt. 1ó. Fica o Poder Exêcutivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valoí de R$ 5m@ (cinco milhôes e
\,ôetecentos mil rêâis) para Dotaçôes Orçâmentárias a serem incluídas na Lei Orçamêntaíia Anual - LOA do exercício ínanceiro de 2021, de

acordo com as disposiçóes da Lei Federal nô 4 320/64, conformê discriminaçáo abaixo:

15. FUNDO DE I\,4ÀN,E DES.EDUC.BAS.VAL.PROF.EDUCAÇAGFUNDEB
15 OO. FUNDO DE IVIAN.E DES.EDUC.BAS,VAL.PROF,EDUCAÇAO-FUNDEB
12 - Educâção
361 - Ensino Fundamental
00'13 - Ações Complementarês dâ Educâção Básica
1.0'18 - Construção e Ampliação de lJnidades Escolaíes
Fonte:0105000019 - TrênsÍ. do FUNDEB 30% - Comple. daUnião-VAAT
4.4.90.51.00 - Obras e instalações................. . R$ 170.000,00

Sub Total...-.....-..-...... ........-R$ 170.000,00

12 - Educação
361 - Ensinô Fundamental
0013 - Açôes Complementares da Educáção Básica
2.051 - [,4anutenção e Func. do Ensino Fundamnelal
Fonter 01050000'18 - Transf. do FUNDEB 70% - Comple. da União - VAAT
3.1.90.04.00 - Contratâção Por Tempo Determinado................... RS 1.062.729,45
3.1.90.'1 1 .00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pêssoal Civi........ R$ 1.16'1.017,04
3.1.90.'13.00 - Obrigaçóes Pakonais............ ....RS71.653,51

Sub Tota R$ 2.295.400,00

12 - Educaçao
361 - Ensino Fundamental
00'13 - Ações Complementares da Educação Básica
2-052 - Manutenção e Func. do Ensino Fundamnêtal
Fonte: 0105000019 - Transf. do FUNDEB 30yo - Comple. da União - VAAT
3.1.90.04.00 - Contratação Por Tempo Determinado...........-.--...-......... R$ ã718
3.1 .90.1 1 .00 - Vêncimentos E Vantagens Fixas - Pêssoal Civi................. R$ O@
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais............ ......... R$ 14lq,15
3.3.90.30.00 - l,4aterial de Consumo............ ........ RS 294582
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tercelros Pessoa Fisica..................... R$1â38â
3.3.90.39.00 - Outros Serv ços de Terceiros Pessoa Juridica.................. R$zI1c@
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanenle.......................... R$ 2flm@

RS 384.600,00

12 - Educação
365 - Educação lníantil
0013 - Açôes Complêmentârês da Educação Básica
2-058 - lvlanutenção e Func. dâ Educâção lnfantilde 0 a 6 anos
Fonb: A1050A0ü9 - Transf. do FUNDEB 30%- Comple. daUniao-VAAT
3.1.90.04.00 - ContrataÇão Por Tempo Determinado....-...................... R$ mm
3.1.90.1 1 .00 - Vêncimentos E Vantagens Firâs - Pessoâl Civi................ R$ 10@

Assinado oletronicamênte por: Mariana Bândeira de Melo Silva
CPF: "'.924.775:' etn 1011212021 12:23:54 - lP com n': 10.49.í6.99

wvwv-itâpecurumirim.mê.gov.br/diâriooíicial/?id=1 63
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ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURUIVIIRIM

Ano | - Edição No CXLI de 9 de Dezembro de2021
3.1.90.13.00 - Obrigaçóes Patronais.......
3.3-90.30.00 - [,4aterial de Consumo............-. .. ,. .. ,.. -.-.. -..
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Ierceiros Pessoa Física...
3.3.90.39.00 - Outros Serv ços de Terceiros Pessoa Jurídica
4.4.90.52.00 - Equipamentos e lúâtêriâl Pêrmanente..-.....-....

3.3.90.30.00 - MareÍialde Consumo
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Têrcêiros Pessoa FÍsica...
3.3.90.39.00 - Outros SêNiÇos de Terceiros Pessoa Jurídica

.. R$ 45§0C0
R$19@
.... R$ 26mm
.. R$ 1?m@
R$ 46C00

Sub Totâl R$ 1.048.000,00

12 - EducâÇáo
365 - Educação lnfantil
0013 - Açôes Complêmentares da Educação Básica
2.059 - l\,4anutênção e Func. da Educaçâo lnfantilde 0 a 6 ânos
Fontê: 0105000018 - Trãnsf. do FUNDEB 70% - Comple. da Uniáo - VAAT
3.1.90.04.00 - ContrataÇâo Por Tempo Dêterminado...........-..........-.... R$ 74im00
3.1.90.11.00-VencimentosEVantagensFixas-PessoalCivi................RSg/00
3.1.90.13.00 - Obrigaçõês Pakonais............. ...... R$ Sfl0@

Sub Total R$ 1.694.600,00

Í2 - Educâção
365 - Educação lnfêntil
0013 - Açôês Complementares da Educaçáo Básicâ
2.056 - Manutenção e Func. do Transp. Escolar da Ed- lnÍantil de 0 a 6 anos
Fonte: 0105000019 - TransÍ. do FUNDEB 30oÁ - Comple. da União - VAAT

Sub Total R$ 107.400,00

R$ 5mocm[o

Art.2". Os recursos necessários a cobertura do Crédito mencionado no Artigo Primeiro desta Lei, serão obtidos na forma
legâl do inciso lll do Artigo 43 dâ Lei Fêderâl no 4.320/64, atrâvés da ânulação dê dotaçâo.

15. FUNDO DE MAN.E DES.EDUC,BAS,VAL.PROF,EDUCAÇAGFUNDEB
15 OO - FUNDO DE MAN.E DES,EDUC.BAS.VAL.PROF,EDUCAÇAGFUNDEB
12 - educaçéo
361 - Ensino Fundamênlal
0013 - Açoes Complêmentares da Educação Básica
'1.0'18 - Construção e Ampliação de Unidades Escllares
Fonte: 0.1.05-003 001
4.4.90.51.00 - Obras e instalaçóes................ .... R$ mIm@
Fonte: O.1.19-003 001
4.4.90.51.00 - Obras e instalaçôes................ .... R$ 1S@

Sub Tota1................... .... R$ 380.000.00

12 - Educaçáo
361 - Ensino Fundâmental
00'13 - Açoes Complementárês da EducaÇáo Básica
2.052 - Manutençáo e Func. do Ensino Fundamnetal
Fonte: A.1.19-003 001
3 1 90 13 00 - Ob.igaÇoes Palronais

RS 26flC0
.. R$ 15m@
.. R$6mC0

.. R$ mmo

RS 140.000.00

Assanado eletronicamente por: Mariana Bandêira de Melo Silva
cPF "'.924.775-?" em 1O11212021 12:23:54- lP com n':'10.49.16.99
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21 - SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo
21 00 - SECRETARTA [,{uNrcrpAL DE EDUCAÇÃo
12 - Educação
122 - Administração Geral
0005 - [,4anutenção ê Func. da Secrêtariâ À/lunicipalde Educação
2.026 - l\,4anutênçâo e Func. dâ Secretâriâ lúunicipalde Educaçáo
Fonte: 0.1.01-001 001
3.1.90.13.00 - Ob.igaçóes Patronais.............
3.3.90.32.00 - [,4aterial, Bem ou SêrviÇo p/ Dist. Gratuita.................

. R$ í50CC0@

R$ mm@

Sub Total R$ 250.000.00

12 - Educação
365 - Educação 1nÍântil
0013 - Açõês Complementares da Educação Básicâ
1.0'17 - Construção e Ampliação de Unidâdes Escolares do Ens
Fonte: 0.1.15-200 000
4.4.90.51.00 - Obras e instarações................

lnfantil- N.4DE

. ..... R$ mrm@

.... R$ 150.000,00Sub Total

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORCAI\,IENTO E GESTAO
04 OO - SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA. oRcA[,lENTo E GÉsTÃo
04 - AdministraÇão
123 - Administrâçâo Financeira
0023 - Previdência Social Básica
0.002 - Contribuição ao INSS - lnstituto Nacionaldo Seguro Socia,
Fonte: 0.1.00-001 001
3.1.90.13.00 - Obrigâçõês Patronais............ ..... R$ 4410m0

Sub To1a1................... ....... R$ 44í0!m0

14 - FUNDo [,luNtctpAL DE SAúDE - F[,1s
14 00 - FUNDo rvluNrcrpAL DE SAúDE - F[,4s
10 - Saúde
301 - Atenção Básica
0024 - Fortalecimento da Atenção Básica em Saúde
'1.021 - Construção e Ampliação de Unidades de Saúde
Fante: 4.1.23-004 001
4.4.90.51.00 - Obías e 4slalaÇões.................................. R$mp

R$ 30occo0Sub Totâl

s9 - RESERVA DE coNrNGÊNctA
99 oo - RESERVA DE coNTINGÊNCtA
99 - Reserva de Contingênciâ
999 - Rêservâ dê Contingênciâ
9999 - Reserva de Contingência
9.999 - Reservâ dê Contingência
Fanb: 41.00-001 001
9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência. R$ nm@

R$ mco@SLrb Total

TOTAL R$ 57r0[C0C0

Art. 3o. Fica o poder execLrtivo autorizado a Íazer as alteraçôes necessárias no PPA e LDO

Assinado eletronicâmente por: Ivlariana Bandeira de l\4elo Silva
CPF ." .924.775--' em 1011212021 12:23:54 - lP com n': 10.49.16.99
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Art.40. Essa Lêi entra êm vigoÍ nâ data de sua publicaçáo, revogadas as dasposiçôes em contrário.

GABINEÍE Do PREFEtTo MUNIcIPAL DE ITAPEcURI}MIRIM, ESÍAoo Do MARANHÂo, EM 09 oE DEZEMBRo DE 202í.

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prêfeito Municipal

Assinado elekonicamente por: Mâriana Bandeira de Melo Silva
"' .924.775-"' ern 1011212021 12:23:54 - lP com n": '10.49.16.99
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ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ Ne 05.6rt8.696/000r-80
CPL

DESPACHO

AoSeúor,eaSenhora
LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão.

MARIA DE NAZARE FERRAZ TOMAZ
Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Processo administrativo n" 19512021, Adesão de Ata de Registro de Preço n'010/2021

oriunda de Pregão Eletrônico 01412021, pedimos a emissão da Nota de Empeúo no pÍocesso

em favor da empresa J. S. MACHADO INSDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA ME, inscrita

no CNPJ: 00.968.21210001-67, situada na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, 511,

Piçarra, Itapecuru Mirim. CEP: 65.485-000

Confiantes na boa acolhida à solicitação aqui apresentada, ratificamos, nesta

oportunidade, protestos de consideração e apreço.

Itapecuru-Mirim, l0 de dezembro de 2021 .

GREGOR REITAS SILVA
Presidente de Comi o rmanente de Licitação

Praça 6omes de Souza, s/ne - Centro, ltapecuru Mirim/MA, CEP:65'485-000

I

I
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 0s.648.696/000r-80
L

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I7 5I2O2I

CONTRATO N'I53 /2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE ITAPECURU.MIRIM
EAEMPRESAJSMACHADO
INpústnta E coMERCro LTDA

O MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM. inscrita no CNPJ sob o n" 05.648.69610001-80.

com sede na Praça Gomes de Souza, s/no - Centro, Itapecuru Mirim,MA, CEP: 65.485-000,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED, doravanre denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Maria de Nazaré Ferraz Tomaz,
brasileira. inscrita no CPF: 404.616.703-30. portadora da cédula de identidade RG n'
0000ó1581296-l- residente e domiciliada nesta cidade na Rua Senador Benedito Leite
Ordenadora de Despesa do Fundo de Desenvolvimento da Educâção Básica - FI-INDEB nos

termos do Decreto no 01812021 GP, o Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão -

SEMROG, Luciâno da Silva Nunes, brasileiro, em união estável, portador do RG n"

0620047 52017 -4 SSP/MA, inscriÍo no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua

ProÍàssor Antônio Olívio Rodrigues, N'44 Centro, llapecuru Mirim/MA, Ordenador de

Despesa. dôrâvante denominada CONTRATANTE e a Empresa J S MACHADO
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . pessoa jurídica de direito privado inscrita no C.N.P.J

sob o n.o 00.968.21210001-67, corn sede na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, no 5ll,
CEP 65 485 - 000. doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada por seu

Administrador José Alves Machado, brasileiro. portador de Carteira de Identidade n"

335887945 SSP/MA e do CPF n' 011.938.213-04. lêm, ente si, ajustado o presente

CONTRATO. decorrente do Pregão Eletrônico n" Ol4l202l - CPL, Ata de Registro de

Preço no 0l0l202l realizado pela Prefeitura Municipal de Urbano Santos - MA
submetendo-se às cláusulas e condiçÕes abaixo e aos preceitos instituídos pelas legislações

complementares que definem a execuçào e suas alteraÇões, aplicando-se, ao processo licitatório
em epigrafe, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666193 aplicando subsidiariamente a de outras

normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamenlos da Lei n" 8.666/93, aplica-se também

as instruções contidas no Edital, a legislação de proteção e defesa do consumidor, os

preceitos de direito público e. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos

e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Contratação de Empresa Especializada na aquisição de Kit carteira para aluno, mesas

para professor e diretor e quadro branco. conforme especificações dispostas no termo

de rcfcrência
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do VALoR CONTRATUAL
3.1 O valor desle Côntrato é de R$ 1.437.305,00 (um milhão quatrocentos e trinta e sete

mil e trezenlos e cinco reais), conforme Proposta de Preços abaixo:

FUNDEB EDUCA O INFATIL COMPEMENTA Áo oe unrÃo - vlar

L

ITEM OSPECIFICAÇÂO
Conjunto Educação Infantil mesa e 04 cadeiras: Conj.200
679,00 t35800.00
Mesa: estrutura em tubo Indi.7/8, tampo em madeira
compensada ou MDF Íbmicada com proteção antimicrobiana,
medindo 0,80mx0,80cm, com tratamento antiferrugionoso
(fosfatização) pintura eletrstatica com tinta epóxi-po. ponteira
em PVC. Cadeira: estrutura em tubo Indi5/8 com assento e

encosto em madeira compensada, anatômica e formicada com
proteção antimicrobiana, ou polipropileno (ABS) com
tratamento antifermrginoso (fosfatização) pintura elerostática
com tinta epoxipo, ponteira em PVC.

CONJ 150 RS 965.00 R$ 144.750.00

CONJ 300 RS 489.00 R$ 146.700,00

Conjunto Infantil 4 anos,Modelo: FDE
Cor: Vermelho
Altura do Aluno: de 1,33m a I.59m
Mesa: Montantes verticais e travessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa l6 ( 1,5

mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço
carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de
"C", com secção circular de 0 : 31,75 mm (l 1/4"), em chapa
16 (1,5 mm)l Pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costum, secção circular de O = 38 mm (l
l/2"), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de
0,60m x 0,40m x l8mm, formicada, com acabamento em

borda de PVC de 3mm. fixada na estrutura através de porca
gana e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrôstática
com tinta epóxi-pó. ponteira em polipropileno.
Cadeira: Estrutura em Tubo lndl 20,7mm, chapa 14, com
assentô e encosto em polipropileno, estrutura com tratamento
antifemrginoso (Fosfatização), pintura eleúoslática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno.
Apresentar junto com a proposta de preço o Certificado de

Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares Cadeiras e Mesas pam Conjunto Aluno
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e Mesas
para Aluno, emitido por Órgão Credenciado pelo INMETRO.

CONJ 300 RS 481.00 Rs 144.300,00

t

1

Conjunto Infantil 3 anos.Modelo: FDE
COT: AMARELA
Altura do Aluno: de 1,19m a 1,42 m
Mesa: Montantes verticais e havessa longitudinal
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a liio, com

costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa l6 (1,5

mm); Travessa superior confeccionada em tubo de aço

carbono laminado a liio, conl costura, curvado em formato de

/q

\

I

I

I

I
I

I

I

UND .YLTOTAL

i

dt

U



\l'\M '/a
e

e"s LLY
ESTADO DO MARÁNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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"C". com secção circular de O = 31,75 mm (l l/4"), em chapa
16 (1.5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, secção circular de O: 38 mm (l
l/2"), em chapa 16 (1.5 mm). Tampo em MDF ou MDP de
0,ó0m x 0,40m x l8mm. formicada, com acabamento em
borda de PVC de 3mm na cor amarela, fixada na estrutura
atmvés de porca garra e parafuso M6, pona livro em
polipropileno. com ftatamento antiferruginoso (Fosfatização).
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em
polipropileno na cor amarelo, as demais dimensões serão
conforme norma nbÍ 14006:2008 (moveis escolares carteims
e mesa para conjunto aluno individual) correspondente ao seu
padrão dimensional.
Cadeira: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm, chapa 14, com
assento e encosto em polipropileno. estmtura com tratamento
antiferruginoso (Fosfatização). pintura elehostática com tinta
epóxi-pó, ponteira em polipropileno.
Apresentar junto com a proposta de preço o Certificado de
Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis
Escolares Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 105:2012 e

184:2015 para modelo 5 de cenilicação - Cadeiras e Mesas
Aluno. emitido or Credenciado lo INMEI RO

l

QUADRO BRANCO (Quadro branco confeccionado em MDF
e laminado melaminico branco (fórmica) brilhante; fixadores
superiores e inferiores: moldura em aluminio anodizado fosco;
aparador/supoÍe para apagador e canetinlas. Dimensões
aproximadas: 2,0 x 1,20 m. Certificado de garantia minima de
I ano contra defeito de fabricação. Serão aceitas variações nas
dimensões em alé syo para mais ou para 466,90 1400.70 I

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO Comissão
Permanente de Licitação - PR/AC menos, exceto em caso de
comprometimento da funcionalidade do objeto ou existência
de norma vinculante.

LND 50 R$ 754,00 RS 37.700.00

Mesa do tipo biro com gaveta:Estrutura em tubo metalon
30x50mm. tampo e saia em mdf ou madeira compensada
revestida de fomica, medindo (1,20m x0,60rn) gavetas com
fechadura, esfiutura com Eatamento antiferruginoso
(fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó.

L]ND 50 RS 86.1.00 RS 43.200,00

RS 39.300.00CONJ 50 RS 786,001

Conjunto do professor mesa+cadeira:Mesa montantes verticais
e travessa longitudinal confeccionadas em tubo de aço

carbosno laminado liio, com costura secção oblonga de

29mmx58mm, em chapa l6 (l,5mm), travessa superior
confeccionda em tbo de aço carbono laminado a frio, com
costura curvado em formato c, pes confeccionados em tubo de

alo carbolo laminado a frio. com de O:38 mm (l l/2"), em
chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x
0,40m x l8mm, formicada, com acabamento em borda de
PVC de 3mm na cor amarela. fixadâ na estrutuÍa através de

porca garra e parafuso M6, porta liwo em polipropileno, com
tratamento antifenuginoso (Fosfatização), pintura elerostática
com tinta epóxi-pó, ponteira em prolipropileno.
Cadeira: estrutura em tubo Indi5/8 com assento e encosto em
madeira compensada, anatômica e formicada com proteção

antimicrobiana, ou polipropileno (ABS) com tratamento

6
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FUNDEB ENSINO FUNDAMENTAL COMPEMENTÀ AO DA UNIAO - VÀAT

Carteüa Escolar tipo Universitária: Cadeúa com assento e
encosto em polipropileno, fabricados por processo de injeção,
esmrtura com tratamento anti-femrginoso comprovado através
de Laudos Tecnicos de conformidade atendendo a norma técnica
NBR 8094 e 8095 da ABNT. apresentados junto com a proposta
de reço

antifermrginoso (fosfatizaçâo) pintura eletrostática com tinta
epoxipo. ponteira em prolipropileno.

8

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos: Mesa:
Esrutura em Metalon 30x50. tampo em madeira compensada
ou MDF lormicada com proteção antimicrobiana, medindo
2,00m x 0,80m, com tratamento antifemrginoso
(Fosfatizâção). pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC. Bancos: Estrutura em Metalon 30x50, com
assento em mâdeira compensada, formicada com
proteçãoantimicrobiana, com tratamento antiferruginoso
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó,
ponteira em PVC

CONJ 50 RS 1.777.00 RS 88.850.00

Mesa para Crianças Especiais. Mesa: Montantes verticais e

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono
laminado a Aio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58
mm, em chapa l6 ( 1,5 mrn); Travessa superior confeccionada
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado
em fomrato de 'C", com secção circular de O = 31,75 mm (l
1/4"), em chapa l6 (1,5 mm); Pes confeccionados em tubo de
aço carbono laminado a fiio, com costura, secção circular de O
= 38 mm (J I/2"), em chapa l6 ( 1,5 mm). Tampo em MDF ou
MDP de 0,90m x 0,60m x l8mm, formicada. com acabamento
em borda de PVC de 3mm, fixada na esfutura através de
porca gaÍra e parafuso M6, porta livro em polipropileno, com
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática
com tinta lenol- ó. oltetra en]

UND 5 R$ 501.00 RS 2.505,00

T()TAL R$ ó47.30s,00

LND 100 RS 395,00 R$ 79.000.00

T()TAI- RS 79.000.00

M AN UTEN AO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE

RS 395,00 RS 7t t.000.001

Carteim Escolar tipo Universitária: Cadeira com assento e

encosto em polipropileno, fabricados por processo de injeção,
estmtura com tratamento anti-ferruginoso comprovado através
de Laudos Técnicos de conformidade atendendo a norma
técnica NBR 8094 e 8095 da ABNT, apresentados junto com a
proposta de preço.

UND 1800

R$ 7 l l000,00/iTOTAL

I

I

I

I
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ITEM ESPECIFICAÇÃO VL TO'TAL
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3.2 Os preços permânecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA DoT,tçÃo oRçaITENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes do presente Conlrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamenlária:
Poder: 02 - EXECUTIVO
Unidade Orçarnentária: 15 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF.
EDUCAÇÃO - FUNDEB
Atividade: l2 365 0011 2058 000 Mânulenção e Funcionamento da Educação infantil
0a6anos-40%
Elemento de Despesa: 4 4 .90 .52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 0 I 05 - 003 001 - Transferência do FUNDEB 30%-
Complementação da União- VAAT
Ficha:874
Valor: R$ ó47.305,00 (seiscentos e quarenta e sete mil e trezentos e cinco reais)

Poder: 02 - EXECUTIVO
Unidade Orçamentáriâ: l5 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF.
EDUCAÇÃO. FUNDEB
Atividade: 12 361 0013 2052 000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino
Fundamental - 400á

Elemento de Despesa: 4 4 .90 .52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 0 I 05 - 003 001 - Transferência do FUNDEB 30%-
Complementação da União- VAAT
Ficha: 866

Valor: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)

Poder: 02 - EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED
Atividade: 12 361 0013 2045 000 Mânutenção e Funcionamento do Ensino
Fundamental - MDE
Elemento de Despesa: 4 4 .90 .52-00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 0. L 1 5/200.000 - Transferência do Salário - Educação
Ficha: 703
Valor: RS 711.000,00 (setecentos e onze mil reais)

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será eletuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trintâ) dias

consecutivos após a assinatura do âteste que iormalizar o recebimento definitivo, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentâção de nota fiscal/fatura devidamente atestad4 acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e dos seguintes documentos de regularidade fiscal:

L

a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negâtiva de

I

I
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Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refeÍente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 021]10/20114, do Secreúrio da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal,

devidamenle atualizado (Lei n' 8.036/90);

c) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas).

5.2 A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento dos
objetos licitados.

5.3 O pagamento será efetuado na Conla Corrente da CONTRATADA.

5.4 O CONTRATANTE poderá deduzir do monlante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

5.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquânto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao

reajustamento do preço ou à atualização monetária.

5.6 Não serão efetuâdos quaisquer pagamenlos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em viíude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência
contratual.

5.7 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização
pelos danos decorlentes.

CLÁUSULA SEXTA _ ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, aÍé 25%o (vinÍe e cinco poÍ cento)

do valor do Conlrato, de acordo com o constante no art.65, § l" da Lei Federal n.o

8.666/1993

L

(

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL
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7.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá

restabelecer a relação pactuada, nos termos do ârt.65, inciso ll, alínea d, da Lei no

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para

fornecimento do objeto licitado, a Contratada se obriga a:

a) fornecer o objeto licitado nas condições e no prazo estâbelecido no

Termo de Referência, contados a partir do recebimento da respectiva

Autorização de Fornecimento expedida pelo CONTRATANTE,

conforÍne especificações técnicas estabelecidas no Ato convocatório e

em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades,

qualidade e preços;

b) substituir os objetos Iicitados reprovados no recebimento provisório,

por estarem em desacordo com as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 05

(cinco) dias úleis, contados a partir da respectiva Notificação;

d) responsabilizar-se solidariamente com os fomecedores do objeto

licitado (fabricante, produtor ou importadoÍ) pelos vícios de qualidade

e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou

inadequados à utilização a que se destinam;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos

licitados;

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução

deste Côntrâto, indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mail),

telefone, celular e fac-símiles;

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social,

razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros

L

dados que forem importantes;

c) substituir os objetos licitados em que se verificarem vícios redibitórios

após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo,

observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da constatação do

vicio e às suas expensas, a critério da CONTRATANTE;

A
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i) responsabilizar-se pela qualidâde dos objetos fornecidos, sob pena de

responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

j) arcar com as despesâs de embalagem, frete, despesas com transpoÍe,
carga e descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e

obrigações sociais, trabâlhistas e previdenciárias e quaisquer outras

despesas decorrentes do fornecimento;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança

do local onde serão entregues os objetos licitados;

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança,

higiene e medicina do trabalho;

m) responder pelâ supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-

obra necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva

empregadora;

n) responsabilizaÍ-se por quaisqueÍ acidentes sofridos pelos empregados,

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e

previdenciárias lhes assegurem;

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à

Administração ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo quando

do fornecimento dos objelos licitados, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompânhâmento pelo

CONTRATANTE:

p) Além das obrigações descritas no presente contrato, a contratada

deverá cumprir todas obrigações estabelecidas no Termo de

Referência;

q) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

U
M

I s3
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CLÁUSULA NONA _ DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1 O Município de Itapecuru Mirim/MA, pessoa jurídica de direito

intermédio da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim,MA obriga-se a:

a) emitir as respectivas Autorizações de Fomecimento;

l^

público, por
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b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos objetos licitados;

c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a
entrega do objeto licitado. podendo recusar aquelas que não estejâm de
acordo com as especificações exigidas;

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da
I icitação reprovados no recebimento provisório;

e) notificar a CONTRATADA pâra a substituição dos objetos licitados
que apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do âteste que

formalizar o recebimento defi nitivol

C) comunicar à CONTRATADA loda e qualquer ocorrência relacionada
com o fornecimento do objeto da licitação;

h) preslar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

i) Além das obrigaçÕes descritas no presente contrato. a contrâtânte
deverá cumprir todas obrigações estâbelecidas no Termo de
Referência:

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações
legais pelo descumprimento das obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA
l0.l O presenle Contralô terá o prazo de vigência de l2 (doze) meses entrârá em vigor na

data de sua assinatura condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do
Município.
Parágrafo único: A vigôncia deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam

cumpridos os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666193.

CLÁUSULA Df,CIMA PRIMEIRA _ DO PRAZO DE ENTREGA

ll.1 A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no

prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento.

PARÁGRAFO UNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do

CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força

malor

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO LOCAL DE ENTREGA

fl efetuar os pagamenlos à CONTRATADA, de acordo com a forma e

prazo estabelecidos. observando as norÍnas administrativas e

financeiras em vigor:

fur
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12.1 A CONT'RATADA f,rca obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local indicado

pela Secretaria Municipal de Educação, sem ônus para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do RECEBIMENTO Do oBJETo LICITAD0
13.1 o recebimento do OBJETO LICITADO será efetuado por funcionário responsável

indicado pela Secretaria Municipal de Educação ou pelo Fiscal de Contrato mediante

atesto da nota fiscal.

PARIIGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorer no prazo, forma e locais

estabelecidos no Termo de Referência, mediante Autorização de Fornecimento.

PARr(GRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE, observado o prazo de entrega,

verificará se o OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo

de Referência e na Proposta da CONTRATADA.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos os objetos licitados que

apresentem avarias de qualquer nâtuÍeza, inclusive arranhões; vícios de qualidade ou
quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.

PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentes das

especificações estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da

CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas

embalagens habituais de venda, sem nenhum tipo de violação.

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos

licitados recebidos provisoriamente, havendo aceitagão dos mesmos, o

CONTRATANTE emitirá recebimento definitivo mediante ateste.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de

responsabilidades futuÍas quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo

que a data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de

pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA SUBSTITUIÇÂo Dos OBJETOS LICITADOS
14. I Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

CONTRATADA substituí- los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partiÍ

da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - A substiruição e as despesas decorrentes da remoção e

do transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SECUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA

da aplicação da penalidade por atraso na entrega.

PARTIGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da

clausula sétima deste termo não seja observado, será considerada inexecução

contratual.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA Á,^/
It
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15.1 A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado
(fabricante, ptodutor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os

torne irrecuperáveis. impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim

como por aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da

embalagem, aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor

- Lei Federal n" 8.078, I990.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA GARANTIA
l6.l As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as

estabelecidas pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das

cláusulas de garantia contidas no referido termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA DA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÁO.

l7.l E de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e

Manutenção do objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de

Referencia, ficando sujeito às sanções no caso de descumprimento das condições

estabelecidas.

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no lodo ou em parte, sob pena de

imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA FISCALIZAÇÃO
18.1 A fiscalização deste Contrâto será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a

qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste
instrumento.
PARTIGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste

Côntrâto serão registradas em relatório. cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas,

sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o

CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no objeto licitâdo, e na ocorrência

destes, não implica co - responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADf,S
19.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n' 10.52012002, a Lei

Federal n' 8.66611993, do Decreto Municipal n" 005i2019, Decreto Federal n'

NÀ
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8.538/15, da Lei Complementar n" 123/2006 e demais normas peÍinentes à espécie.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega ou substituição dos

objetos licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,02o/o (dois centésimos por cento) do valor da

respectiva Nota de Empenho. em caso de atraso na entrega do objeto

Iicitado, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o

CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertênciaescrita;

b) multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contratol

c) suspensão temporáLria de participação em licitação e impedimento de

conlratar com a Administração, por pÍazo Írío superior a 05 (cinco)

anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas

poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da

execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, ficando garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e

contrataÍ com o Município de Urbano Santos/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais

cominações legais.

PARÁCRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das

penalidades previslas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifi quem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita

comunicação esoita à CONTRATADA e publicação no Diário OÍicial do Estado,

constando o fundâmento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de

advertência e multa de mora.

PARr(GRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15

L
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(quinze) dias consecutivos contados da data da notificação, em conta banóária a ser

informada pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos

pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da

CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feiÍo à CONTRATADA ântes de

pagâs ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ DA RESCISÃO
20.1 Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no

Artigo 78 da lei federal 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do Processo, assegurado o contÍaditório e a ampla defesa.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas

contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos

prejuízos causados ao CONTRATANTE, além dâs sânções previstâs neste

instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA COMUNICAÇÃo
21.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá

efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito

mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo

consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES

HABILITAçÃO
22.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contralo, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
23.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário

Oficial do Município, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da

Lei Federal n' 8.666/1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
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cLÁusuLA YrcÉstue QuanrA - Do FoRo
24.1 Fica eleito o loro da Justiça Estadual da Comarca de Itapecuru Mirim,MA,

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
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dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E assim, por

estarem de acordo. ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as

partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito.

Itapecuru Mirim MA, I 0 de dezembro de 2021

Pt

LUCIANO ILVA NUNES
Secretário un icipal de Receita

Orçamento c Gestão
CONTRATANTE

ADE

JO AI,VES
Representante Empresa

CONTRATADA

OMAZ
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE
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Ano I - Edição No CXLIV de 15 de Dezembro de 2021

SEC. MUN. DE GOVERIIO

EXTRÂTO DE CONTRATO
EXTRATO CONTRATO N' 153/202'l ôriundo do Processo Administ.âtivo n'17512021, PARTES: N4unicÍpio de ltapecurt}Mirim e a J S
MACHADO INDÚSIRIA E COMERCIO LTDA OBJETO: Contratação de Empresa Especializâda na aquisição dê Kit cartêirâ pârâ aluno,
mesas para professor e diretor e quadro branco, conÍorme especificaçôes dispostas no lermo de referênciâ. VALOR: R$ 1.437.305,00 (um
mlhão quâtrocenlos e hiôtâ e sete mil ê trezenlos e cnco rêais). DATA DA ASSINATURA: 1011212021. BASE LEGAL: Aplicârse-á âo
conkalo flrmâdo os mandamentos da Lei n'8.666/93, aplrcâ-sê tâmbém âs instruçôes conlidas no Edital, a lêgislâção dê proteção ê defesâ
do consumidor, os preceilos de direito público e, supletvamente, os píincípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito
privado. ._DOTAÇAO ORÇAMENTARIAj Poder: 02'EXECUTIVO Unidade Orçamentária: 15 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF.
EDUCAÇAO - FUNDÊB, Atividadei 12 365 00'13 2058 000 - l\,4anutençáo e Funcionamento da Educaçáo inÍantil 0 a 6 anos - 40olo Elemento
de Dêspesa: 4 4 .90 .52 00 - Équipamentos e À,4aterial Permanente, Fonle de Recurso:0 1 05 - 003 001 - Transíerêncla do FUNDEB 30%-
Complementação da União- VAAT ,Ficha: 874,Valor: R$ 647.305,00 (seiscênlos e quarenta e setê mil e tíêzentos e cinco rêais)Poder:02-
EXECUTIVO, Unldade Orçamentáriai '15 - FUNDO MAN. DES. ENS. BAS. VAL. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB, Atividade: 12 361 0013
2052 000 - l,4anutênção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 40% Elemênto de Dêspesâ:4 4 .90 .52.00 - Equipâmenlos ê l\4ateriâl
Permanente Fontê de Recurso: 0 1 05 - 003 001 - Transferéncia do FUNDEB 30%- ComplêmentaÇão da União- VAAT, Ficha: 866 Valor: R$
79.000,00 (setenta e nove mil reais). Poder:02 - EXECUTIVO Unidâde Orçamentáriâ:21 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED Atividade: 12 361 0013 2045 000 ' lúanutênção e Funcionamenlo do Ensino Fundamental - [,4DE, Elemento de Despesa: 4
4 .90 .52.00 - Equrpamentos e Malerial Permanênte, Fontê dê Rêcurso: 0.1.15/200.000 - Trânsferência do Salário - Educaçáo, Ficha: 703,
Valo. R$ 71 1 .000,oo(setecentos e onze mil reêis).ASSINATURAS: p/CONTRATANTEj Luciano da Silva Nunes Secretário Municipal de
Receita OrÇamenlo e Gestâo. Marla dê Nazaré Ferraz Tomaz Secretária Municipal de Educaçâo p/CONTRATADA: José Alvês lrêchâdo-
reprêsentanle legal. Itapecuru Mirim . MA, '10 de dezêmbro de 2021.

Assinado elekonicamente por: Mariana Bandêira de Melo Silva
CPFr "t-924.775-" ett 1511212021 18.22:14 - lP corn n': 10.49.16.49

www. tapecurumirim.ma-9ov.br/diârlooflcial/?id=166
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DIÁRI0 OFICIAL DA LNI\0. seção 3 tSsN 1677.7069

Àvrso Df RmícaçÃo

RET'FICAçÃO DO CONÍRATO NE 660/2021 . SEDES
a presid.nte da comissão dê Licitãção, por heio d. 5uôs ôtributôes tegãis,

RETlrlCÁ à orbl(dçáo nó O'a,,o On{rãt dà Unrjo, nq 215 rS de d.?.mb,o de 2O2r ô;,n"
ZA3. Ond. r lê O obr.ro oo o.esêare te,-o d. Contr.to e à àqu,'(jo de Íete,àespront.s .Í nà,mil.r. v5ando ârênd.r Se.,êrànà V-1..,pat de
osênvolvimêntó soriár, Trãbãrhô é Émprêsô, dô prosrãmà coúida m Mer iL.i n.
1.539/2021) CRÁs - Clnro de 3efê..^cia de Àssisrên.ia 5{,àt do Mlni.ipio dê Sat;s/MÁ,
côntorm. etp€.iti(açõe5 e qlaôrit tivo5 estâbetêcjdo5 no Íêrmo de Ref;rêaciâ, ãE;o d;
Édnal. Lêh-*: o objêro do pr*enre rermo de conrâro é a .onrÉtâçâô de ;p.e p;
íom.cimento d. aêneÍos ôlimênticios perêcívêú e nâo pê/eivê6, visa.do aren{re; .sn<e$idâds dã se.retàrtà Municipal de dê§envolv'nento So(ial, IÍãbãtho ê Empr.8ô,
confoímê êspêcílcâçõ.s € qúânttétivo§ êstabelecidos nô Te.ho dê R€rêrên.ia, anexo;;

ERRÁTÂ DO VATOR OO CONÍRÁÍO
Tomâ públi.o, pârâ conhê.imêntô dos i

ne 132/202I eublcâdo no OOU nà dãtà 29 de 
'unh;lê 23 Aoo,m lê'ã . se t2 5OO m íam ràrifiêdà; as d

PREFEITURA MUN]CIPAL D

nà dàta 29 de junho de 2021
fi.ám rôtifi..dãa às deôais

Pag 4a

€R3ÁÍÁ DO VÀLOR DO CONTRÂ1o
Tornâ público, plra co.ie.imênto dos intêrê!

n! 181/2021 plbii.ado ho oOU
lê: 31.920,001êià - 5ê 35.72O00

L

Bãkâs, 15 de óôvehbío de 2021.
ANÁ MARIÁ CASNÁT BERNÁROEs

5ecrerariã Êx..!tiva
PREFEITURA MUNICIPAT DE EREJO

avt$ DE u€aÍaçÀo
PirGIo tL!Íiôxr@ rr :|g/202r

O P êgoetro OÍ.,ãl oa Drele urã Mun('pàt d. 8rÊp aíàdo do Ma,anrão,
lornà olbli(o P!,à@nhec.me-lo dos,nrpre\edor a-e Íà à.eahràr. sob à e3ôê da !ê -r
I0.s)0/02 Dêoeto n0 100)I/19. oê.r.to M-- r pér " e olo/)ot7 ê svor;dnàaente às
dilpo\ições dà 1e, r 8 666/91 e r.ás ãt!era!ôe\ ooir.aoÍes. ti(itàçàÕ -â nodàtidàde!r.3áô. ên s-á rorrà tel.ónrd dô tpo Fe;o,o.eçô ctobàt eyell\áo,ndrerà sob
íe8jmê de Enpr.itada poÍ pÍeço slobâ|, que tem como Õbjêto a Rêcupeàçãô de Êsrradas
vi.inãis ío Município de srejo/túa, qu.5e realizará no dta 28 de dezem6ro de 202r, ás
0900 hoíàs {rorárô de 3'àr rJ) dràvê\ oo -sô dê...rsoj oà tecno,og! dd rnrorôàiáoyr. rttps://w po.ta decor 1p-dÕ pr€rd'or peto prÊsoero oá(ro.ereturà Mu...,oôr 

^á 
sà.à o. comÁ§ão pêrrdrnle de t.( taçào,,luddd nã Âue.oá tui\

oomi.eues, 95, cenrro, Breio MA O ednal e s€us .nexos e.cont.àm se disponiveis iàpá8'nà wêb do Portàl de CompÍôr pjb Lá! ladereço
hnpt//M.poÍa'decomp,áspuba.ãs(orb,. r*t:.e(irenlos rd{'onaÁ .o nes;o
endereço el.r'ôn:(o e/o- pêo r..,ohe {98) 1472 mrq

BrêjcMA, 15 de dê?êmb.ô de 2021
ooMtitcos aLVE5 los ÂÊts NETo.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE EURIÍIRANA

Ávtso oÊ LrclTAçÃo
pRÊGÀo ELfIRóiIco N. 5/2011 - cpr

OBJEÍO] AqúGiçào de eéneros.limentí.io5 pàÍa coôpo. o cârdápiô da mêÍenda
escolar. ÁBERTURÂ: Ot de .,àáeno dê 2022 às 08:30 fo,â3 (Ho.áíio dê B.a3ítia - DF)
Ei,IDÉREçO ELETÂôNtcor P.rlàl dê coôpr.! do Governo Federât
M..ômpÊ'goee a.Felr3tr.3o! br (ôd 8o uÂ5G. 9a0136 oSTEriçÃO Do to At o td,rátêr!á disponibilizado, nà i.tegÍâ, .ô endêíêço .têtrôni.ô
M..onprêss@mãmenlat.Sd b/, http://buritir.n. ma.8ov.br. ho Muràl d€ Lj.hãçõês -

TCÊ MA, podendo a'nda ser obtjdo por melo dê soiicÍr.çâo no e-ma't
prefeiturã@burithana.ma.gov.br ê, p.Í fim, consuttado, lido ê obtido em sua veÉào
iôpressa mediante o Bolhimê^tô de RS: 20,00 (vi.tê reaisl aÍavés de DÂM (Documento
dê Aíecãdãção Municlpàl), na sedê dâ comhsão Pêrmânente de Licnâçõ€s, com endereço
nâ sedê da Prefeitlia Munlcipãl de auritiraná IMA) ,ito n. Âv senâdor !a Rocque s/a
cenlro, nos dias úteú, no horário das 08:00 horás às 12:00 hora§, mêrmo endereço €
p.ríodo no qual o3 áuros do pro.ês5ô adminírárivo permarêcê.ãô com visra Íanqlaãda

En 15 dê dêlembÍo dê 2021
ro5É 50Lr5a ÀMANCTO

prê8oêrô

PREFEITURA MUNICIPAI DE CÂCHOEIRA GRANOE

ÉxtnÂTo Da TÉRMo aoÍÍtvo
pÂOCESSO 02453/2021 Termo Âdiràmêntó ãô aontrato n' 170/2021. coNTRÀTAoÂ: L O
SIMOES gARBosA ÉlRÉLl DO oBIETO: Adtar ão Contr.ro 170/2021, no que diz respeto
,eequirlhlo e,o.or-io.l.nàn.êÍo ô'eço5 conràtuétr lor bàs. ^ã LdL.rld ô:ràvà . do
re.,Jsle do o.p(ô oàrà8.àlo Jn.ô do (ont'cto do lonlrJlo rcá- 

'.oárrràdó5 
ôs p,eçor

cónlraluâis lor ro.ca da ne(essidade do ,eequilíb,io ê.onômlcojinãnceko do.onkato eô
êpisr.Íê, licãndo as5im: Gasorina comum: RS 6,79j óleo oiêsêl comum: iS s,66 e Óleo
oieiel 510, R5 s,69, preçor en co.Íôrmidãd. .om a mãis .ê.ênrê pesqlie de preços
ÍE. zaoa perà Á\o lÂgê-uJ \J('onaloe Der'o'eo e Gar (íaoo do va'an.ào. Là(hod à
G.ande/MA, t6 de Novefrbro de 2021.

OORÂÍO DE TINMO AOITIVO

PROCESSO Ô2453/2021. Íêrúo Aditáhe^to ao Conrràio n' 169/2021. CONTRAÍADA. L O
STMOIS BARBOsA ÉRÉLr 0O OUETO: Àditàr ào Conl.ato 169/2021,.o qu€ dü rêspêno
reqlilibíio ê.onómico.í'nancêto preços conrratuaÉ .om hâs€ nã cláusulâ oftâvá do
rêâjustê do preço, Parágráro Unico dô contrato do conÍaro: Fcãh repã.tuàdo§ ós préçô5
cont.atuais pôr torca da nece3sidade do reequilíbrio ê.onôm côJinãn.ê]ro do contrato em
êpÍgrâtê, Íicârdo âssim: câsolinà comlmr RS 6,79; óêo Diesel Comum: RS 5,66 e óleo
DÉsel S10: RS 5,69, pr.ços êm .onformidadê .om a mair re.eôtê pesqlie de prêçôs
reãlLáda pelã ÁNP (Âsênciã Nàcion.l de Pêúólêo e Gá, E5tàdo do Mãrã.hâo câchoenô
GrãndelMÂ, 15 de Nov.mbro dê 2021.

côtinaslMA), 13 d€ deze6bÍo de 2021
OEICIMAR sANTOS OA SILVÂ

p.êsidente da CpL

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO OE CAMPOS

^vlso 
Dr HoMotoG çlo

pRtcÁo aLfliôMao rir 142021 . cpvpMHc

REQI]EÂE',ÍTÉ: PRÉGÂO TTTTRÔNICO N.9 012/2021 - CPVPMI{C
PRO(t55O 13a/2021

. OBUTO Rearsl'o d. ftê(or oà,d .vêrtrà @nt'r!áçIô de eFpree pârà
'o,1êLinprro de àn'gos dé nalharia. teadôs e coÍe'ato! pàrà de.dê, àt ne(esirdddpi d
Se.retàr'às do Mun'cipo dê fumbe.ro dê câmpoíMA

VÁrôn GLOBÁI: RS 931.c0o,0o (novr..-rô< e I

PRÀzO 0É EXECUçÃO: Conformê Edita.
HÔMOLOGO a empT*â RS MARQUES COMÉRCIo E sERVIcos ÊIRÊU. CNPJ nT

7a 559 b1U0001.3,r os tor.s 1. ) e I no Eto. Stohàt de ns 3a5.ooo,oo {o,ld.nlô! enlr ieâ'sl . pôra êôp,êÉ llNNv MAGÁZ{a [TDA, CNPJ -e
1l r30.3ot/0@I0o o tot.4, no vã'or de Rs 52 9m,0o (( nquef,td e dor mJ. "@(enros
'edb) 'êÍe'.nre ao P'êgáo Er.rón'.ó nq 0u/2021,Cpr./p\,iHC

HumbeÍô de cânpoj lMAl, 15 dê dê.en§ro dê 2021.
SIDNEI LUiZ SITVA IIMA

Sêcrêtá.io Muhicipal de Adml.Gúàçào, patrinônio e
Finânç.r

avtso Dt aDEsÀo a iêGtsTRo oE pRaço5

PROCESSO ADMINtSÍ8AÍtVO Ne 146/2021
Em confomrdade ternos do processo adminlshátivo êm

epigrâie, .ujo objêto íatâj. d. @nÍaiação ê6prê* êspêcialirada parô roÍnêciúênro
mohiliário .scôlãí para a rêd. mu.icip.l dê ênsjno do Municlpio d. Bumbêrro de campot
êtíavér, dâ Adesão à Atô dê nêairtro dê Prêços N'o1o/2021, ori!.do do Prêsâo EtêÍôiico
Àl' 014/2O1. pÍoerso lrcíàtóro nr ,rOl8471202t do Mu. c.pio de Urbano Sànr6/MÀ,
ond. á êmpÍesa I 5. MACHÂOO I'lOUtTCtÀ É COv LRCTO rTOÂ (r lpt 00 968 212^m1 6 7),
lituada na Àuâ PíoÍ. AnIôíiô Rodri8ues,511, bàirro PiçãÍà.tlapêcutu Minú MÁ! Ctpl
65.445-000, no v3lor dê nS 3.916 760,@ (tíês mirhõls e ôovecentG e dez.sêk mir.
eetêcêôtos e *ssêntâ .êais), Conrid€rando que foram atendidas as prê<riçõs l€sài5
p€rt'ôê.tês, RAÍ|F|CO o pa.ec.r e Á0lUo|CO o objêro dê contíalaçâo para o ío.n*ihênto

Humbenô de câmpos tMA), 14 de deleíbrô de 2021
]OSUÉ SILVA sOIJsA

sê.Íetário Muni.tpal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

EXÍi ÍO Oa @ tnalo

[rIÊ»â CONTRAiO }]! )5]/2O2L oíiundo do Proces3ô ÁdúinÉt.aiivo ne175/2021,
oaqrls Mlnrpo d. riàpê.u'L,Mtim . a J 5 MACHADo rNoÚs'Rta L coMtRCto rTDÂ.
OBIÊTO CônÍàtãção de Emp.esà E3pe.i.luada na âquisição de Kt cneiÉ pã.ã áluno,
mesas pãra proÍessor ê dkeror . q!ãdro braíco, cohÍomê êrpéincaçôes dispostas no
termo de reíerê.cia- VAIOR: RS 1437.305.00 (um milhãô qlalrôcêntos ê trinta ê sete mil
e lÍerêôtos e ci.co .eã6) DAÍÁ DÁ ÂsslNATURÁ: 10/1212021, BAS€ LE6ÀL: ÀplicâÊsê-á àô
cohtrâto íirmãdo os mandàôenros da Lei n'8.666/93, aplica-sê tanbén as lnsttuçóes
conli&s no Editâ|, a lê8klàÇão dê póleção ê defesa do @htuhldor, os preceitos de dirêito
públ!o e. suplêtivàm.ôre, os prin.ipiôr dà reôíà gêral doi (onlràlos ê às dbpoyçõet d.
dneno orivádo. DO-Á(AO OiÇÂMINTARIÂ oode' 02 LXELLÍlvo L. dàde Oíàmenrán.:
L5 TUNOO MÂN. OES. EilS. S,ÂS. VÁ1. PROF. EoUCAÇÃO FUNOEB, Ativldáder 12 365 IlOl3
2054 0m - Mânutenção e Fu.clonamento da EduêÇão nfa.ril 0 e 6 anos - 40* Eleôê.to
de O€lpesã: 4 4 .90 .52 00 aqlipam€ntos e Malê.iai pe.mànêniê, ronte dê f,eurs: 0 I
05 0O3 0O1 - Transíerência do F(INo€A ,09G Coúplemenràçào d. Uniâc VÁÀÍ,Fi.hà:
374,vâlôr: RS 647 305,@ (*is.ê.ros ê quáê^ta e sête hi e lrêre^rú ê.iÂcô re.k)Pod.r:
02 trt(Ullvo lJnid.de O-(àíêr!à,'à' 15 FITNDO MAN. OES. E\S. &À5. VÁ[. PROI
ro-cÂgo. tUNDLB. arivdàde 1236I@132052@O Mà"dênção e íu.c,onàm..b do
ansi^o Fu.dahentàl ,O* gl.m.nro de Despesà: 4 4 .90 .52.00 - Equipâmêntos ê Mat riãl
Pêrmanênte Foôte de iêcuBo: 0 r 05 0O3 0O1 Íranslerência do FUNDEB 30rC
Coúplemenração dá Uniâo- VAAT, Ficha:866 Váloí: RS 79 0m,00 (setenrâ e nwe mil
reais), Poder:02 - ÊxEcr.,rÍlvo unidadê orçamênlána:21 .sEcâEÍÁRlÂ MUNICIP L DE
EoUCAçAO SEMED Atividâd.: 12 361 0013 2045 00O MânulênÇão e fun.ionâmênto dô
Énsino Fund.mentãl - MDÉ, Élefrent de Dêspêsar 4 4 .90 .52.00 - Equipãmêntôs ê
Máteri.l Pe.manentê, Fonre d. Êê.u6o: 0.1.151200.000 T.âní.rência do salário
Educaç3o, Fichár 703, vâloí: RS 711.0m,0o(*tec€nros e ôhzê mil rêã s)ÁSslllAtuRÁs:
p/CONÍRÁTÁNTE: Lucia.o dâ Silvá Nunes Sêcrêtário Municipàl d. Rêcêllâ Orçãmento ê
Gesrão. Mãrià de Nâzâré Feíaz lona, Sêc.etá.ia Muni.ipãl d€ Edlc.ção p/CONT'ÁTADA:
loré Alvês Mãchàdo . repíê*nrânte le3ãI. ttãpêcuru Mnim - MA, 10 de d.r€mbrc de
20)1

pROCES§O 02451/2021 Teímo Adtâmê.to ao Conralo h' 17\1202L CONTRÁTAoA, L O
SIMOES &qRAO5Á ElRtLl. D0 OSIETO: Adilâr ao aontrarô 171/2021, no que dilíêspeiro
reêquilibrio e@nômicoj n.nc com bas€ .ã .lálsulà oitãva do
reajust€ do pÍêço, PâÍáSíaio Úni.o do .ontrãto do conralo: ti.àm repactuados os preçor
.ôntÍãtuài§ !ór lorcà dà nê.ê!§idâd. do íêêquilib.lo êconômi.ôJnànc€iíô do.ôrkãto êm
epl8íale, licando ôssm Gasórnâ comum: RS 6,79; ÔLeo Dese! comum: RS 5,66 ê Ólêo
Desel S10: À5 5,69, preçor em cônfôrmdadê pêsqu sa dê prêços
íêâ .ada p?la aNP (Âgên.iá Nacionâl de pétróêô ê 6á, Êstâdo do MaÍàfhão. ca.hoêkà
6rãnde/MA, 16 de Noveôbro dê 2021

IIIiÁIO DE @NÍRÂÍO

I \ lRÀ O íO.{Ítu\'O No 157/,011, ol-ndo do p o(.s\o "dr'ni\tánvo nr 209/2021. pARLL5:

M--'- po de rrpe..'- Mr meaefpÍeiarNI|NYTCOV!CC,0 tÍRVI(O§ r FIDRISINÍÀçOrS
tloÀ VÍ. oa rlo ÁqLÁ.çáo de equ'pàíentd ooonlolos'(os pa'd as eqL'pes de e-de bu(àl
d1 I nàré8,à Ç-dÊ ôà rãmlià do rLÍ.cpo d. lràp..Lr..Mi m/MA. confo me lod'ries e
Êspeof(àlões réí(às de5(Írà5 nôTD.ôd. R.'ê'Ár'à VÂLOR RS 52 a0O.0O lcinqrenLd e

Lo ,edÉ) DAIÀ DA ÂSt \ÀTllRA' ll/l)/)0)r B4Sr LI6AL: Coníituiç:o
Férlêíãl dê 19aa: Lêr Fêdêrã n! 10.52q!e 17 dejulhó de 20o2, e, subtidlariámenté,1éitedêral
noSbbb.oerIde,ulhodel99l,ôe1.ômô\Jâ!ãlrerã(ó.rpo{.ao..s.LeConpementà,n!
r2l dê 14 dê de?emuo 2m6 € àlrêÍaaõls, De('ero Mu_i('oal rr t47, d. 12 de *rêmbro dê
)or7 oê...ro V-"i.ipà .e 5!4, de 12 dê *rembÍo de r0lr: tdúàl dô tr.aã. tlárdio n0
0o3/)0)l " sus ànpror . à ... rêdêrá .e 3.66/93. DO,!çAO OnçÁMtNrÂÊlA'Pode. 02
Pooe, F'durtuoU" dàde O(am..rànã. la . Íunoo Munkipãl de Sáude ÍMS, Ativ.dàde' 10101
0024 2075 00o Manut. pi$ de Àlenção aáslÉ, Elemento d. oesêee: 4.4.90 52.00
ÉquLp.mentos ê Màte.alPe.Éanênte, Fô.!ê dê Reursô,01.14.fiX ml'Tíansteíe.cia SUg
lnveíióênto, Fichâ:301, Podêr:02 Poder Exêcutúo, u.idâdê O4ám.nÉrià:14 - Fuúo
Mun'.'pâl dê saúdetMs, 

^rividâd.: 
10 301 0024 2075 0m Môn!r. Pi$ de Ate^ção &árica,

tlehênto dê 0êsD6ar 4.4,90,52.00 €quipamêntos. Mãt .iãlP.rm.neôtê. f@te de iêcue:
01.02 .m4 0o1'Rêc.iras de lúposros € dê Traníêrêôcias de l6porlo. Vlftulãdc à 9údê,
tichá: 3m. Â551NÁTURÁ5| p/coNÍRÂTANÍE: Aná1itá dê Jesus Castro Fon*ca Sesetáià
Muni(ipal de saúde. p/CONTRÁTÂoA Alessànd.o Gomes de Alêncar - representante lê8a1.
(âpe.u.u M im MA,1r dêdêrêmbrode 2021.

ÉXTRÂTO OE TERMO ÂOIT]VO

EXTRÁIO DF TTRMO AOIÍ VO

pROCESSO 02453/20?1 Têrmó Âdrtâm€.to ao Contrãto .' 164/2021 CONTRATADA: L O
srMoEs &ARBosÂ EIRELI Do oalEÍo, adúar ao ConÍaro 168/2021, ôô quê diz rê§pêitô
.eêquilturao e.onônico Ínô^.eirô pÍêçô! .ôntrãt!ãii .óm bãr. nà cLáuslla oitâva do
reajúrtê dô prcçô, Pàrá3r.lo Llnico do conkãto do.ontraro: f'.am repâduadcs ôs preço5

contíatuãis por força da ne.essidad€ do reequilibno e.onôm,cô Íinãn.êkô do contràtô êm
epíBraÍe, Íéndo âssrm:Gàsolna Conum: RS 6,79; óleo Oiêsei comum] RS 5,66 ê ólêo
Diesel s10: RS 5,69, preçoe em cônlô.nidàde com ã mãis rê.ênte pesquira de preços
realiuada pela aNP {48êôciá Nâcionã dê P€tról€o € Gás) Ésrâdo do Maranhão. ca.hôêiÍa
Grânde/MÂ, 16 dê Novembro de 2021

tcP(+ Mr d r z@, d. )./o!/er297


